
 

 

 

 

Informação 

 

 

Nos termos da lei, torna-se pública a renovação dos contratos de trabalho em funções públicas na 

modalidade de contrato a termo resolutivo certo, dos docentes inframencionadas, nos termos do 

disposto no n.º 1 do artigo 8.º-A do Decreto-Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto, com a redação 

dada pela Lei n.º 7/2010, de 13 de Maio, pelo período de 01 de Setembro de 2010 a 31 de Agosto 

de 2012: 

 - António Armando Marques Coelho Meireles, na categoria de Equiparado a Assistente do 2.º 

Triénio, em regime de tempo integral, sendo remunerado pelo 3.º escalão, índice 150 da tabela 

remuneratória aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico; 

 - Carla Maria Pinto Avelino, na categoria de Equiparada a Assistente do 2.º Triénio, em regime de 

dedicação exclusiva, sendo remunerada pelo 2.º escalão, índice 145 da tabela remuneratória 

aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico; 

 - Christine Isabelle Anne Remy, na categoria de Equiparada a Assistente do 2.º Triénio, em regime 

de dedicação exclusiva, sendo remunerada pelo 3.º escalão, índice 155 da tabela remuneratória 

aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico; 

 - Cláudia Maria Teixeira Pinto Gomes Neto, na categoria de Equiparada a Professora Adjunta, em 

regime de tempo integral, sendo remunerada pelo 2.º escalão, índice 195 da tabela remuneratória 

aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico; 



 

 

 - Fernando Joaquim Sequeira Linhas, na categoria de Equiparado a Assistente do 2.º Triénio, em 

regime de tempo integral, sendo remunerado pelo 3.º escalão, índice 150 da tabela remuneratória 

aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico; 

 - João Conceição Fonseca, na categoria de Equiparado a Assistente do 2.º Triénio, em regime de 

dedicação exclusiva, sendo remunerado pelo 3.º escalão, índice 150 da tabela remuneratória 

aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico; 

 - José Pedro da Ascensão Portulez Ruiz, na categoria de Equiparado a Assistente do 2.º Triénio, 

em regime de dedicação exclusiva, sendo remunerado pelo 3.º escalão, índice 150 da tabela 

remuneratória aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico; 

 - Lúcia Margarida Pinho Lucas de Freitas de Carvalho Pedrosa, na categoria de Equiparada a 

Professora Adjunta, em regime de dedicação exclusiva, sendo remunerada pelo 3.º escalão, índice 

210 da tabela remuneratória aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico; 

 - Manuel Alfredo Rodrigues Magalhães, na categoria de Equiparado a Professor Adjunto, em 

regime de dedicação exclusiva, sendo remunerado pelo 2.º escalão, índice 195 da tabela 

remuneratória aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico; 

 - Manuel Mendes Monteiro, na categoria de Equiparado a Professor Adjunto, em regime de 

dedicação exclusiva, sendo remunerado pelo 2.º escalão, índice 195 da tabela remuneratória 

aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico; 

 - Maria Helena Pinho Oliveira Calçada de Loureiro, na categoria de Equiparada a Assistente do 2.º 

Triénio, em regime de dedicação exclusiva, sendo remunerada pelo 3.º escalão, índice 150 da 

tabela remuneratória aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico; 



 

 

 - Mariana Curado Malta, na categoria de Equiparada a Professora Adjunta, em regime de 

dedicação exclusiva, sendo remunerada pelo 2.º escalão, índice 195 da tabela remuneratória 

aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico; 

 - Mário Jorge Gomes da Costa, na categoria de Equiparado a Assistente do 2.º Triénio, em regime 

de tempo integral, sendo remunerado pelo 2.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória 

aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico, e; 

 - Mário Nuno Ferreira Moreira Fernandes, na categoria de Equiparado a Assistente do 2.º Triénio, 

em regime de dedicação exclusiva, sendo remunerado pelo 2.º escalão, índice 140 da tabela 

remuneratória aplicável aos docentes do Ensino Superior Politécnico. 

 

 29 de Outubro de 2010 - A Técnica Superior, Rute Maria Monteiro Pereira Pacheco 


